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§ 2º A realocação dos valores correspondentes às AIH dos
leitos fechados será pactuada e aprovada na CIR e homologada na
CIB.

Art. 19. Uma vez cumpridas as recomendações previstas no
art. 18, o gestor encaminhará oficio, conforme modelo constante do
Anexo VII, informando a redução dos leitos psiquiátricos e, quando
for o caso, a imediata reclassificação do hospital, de acordo com a
Portaria nº 52/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, e a Portaria nº
2.644/GM/MS, de 28 de outubro de 2009.

Art. 20. A avaliação e o monitoramento do Programa de
Desinstitucionalização serão realizados pode meio de:

I - constituição de Comissão de Acompanhamento da exe-
cução das "Ações de Desinstitucionalização e de Fortalecimento da
RAPS", com cooperação técnica federal, estadual e municipal, e com
representações das respectivas áreas de saúde mental; e

II - Grupo Condutor Regional da RAPS já constituído, que
realizará o acompanhamento da execução das "Ações de Desins-
titucionalização e de Fortalecimento da RAPS", com cooperação téc-
nica federal, estadual e municipal e com representações das res-
pectivas áreas de saúde mental.

§ 1º As estratégias de avaliação e de monitoramento da
execução das "Ações de Desinstitucionalização e de Fortalecimento
da RAPS" serão definidas e desenvolvidas pela Comissão de Acom-
panhamento ou Grupo Condutor Regional da RAPS.

§ 2º A Comissão de Acompanhamento e Grupo Condutor
Estadual da RAPS acompanharão o processo de avaliação e mo-
nitoramento das "Ações de Desinstitucionalização e de Fortalecimen-
to da RAPS", bem como zelarão pelo seu cumprimento.

Art. 21. O monitoramento de que trata esta Portaria não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 22. Na hipótese de execução integral do objeto ori-
ginalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos das Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 23. Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos
de saúde estaduais, distrital e municipais não executados, seja parcial
ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos re-

cursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 24. Nos casos em que se verificar que não houve a
execução do objeto originalmente pactuado e que os recursos fi-
nanceiros transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde foram exe-
cutados, total ou parcialmente, em objeto distinto ao originalmente
pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar nº
141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro
de 2012.

Art. 25 Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho nº
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedi-
mentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 26 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

MODALIDADES DE EQUIPES DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

Modalidade Número de pessoas com inter-
nação acima de um ano de

forma ininterrupta

Número de "Equipes de De-
sinstitucionalização"

Valor mensal do in-
centivo de custeio

(R$)
A 08 a 19 02 profissionais 10.000,00

B.I 20 a 60 01 35.000,00
B.II 61 a 120 02 70.000,00
B.III 121 a 180 03 105.000,00
B.IV 181 a 240 04 140.000,00
B.V 241 a 300 05 175.000,00
B.VI 301 a 360 06 210.000,00
B.VII A partir de 361 07 245.000,00

ANEXO II

"AÇÕES DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO E DE FORTALECIMENTO DA RAPS" IN-
TEGRANTES, OU A SEREM INCLUÍDAS, NO PLANO DE AÇÃO DA RAPS

EQUIPE DE DESINSTITCUIONALIZAÇÃO -
MODALIDADE: ________________________
VALOR DO PROJETO: _____________
1. DADOS GERAIS:
1.1 ESTADO: _________________________
1.2 MUNICÍPIO: ____CNES Secretaria Municipal de Saúde: ___
1.3 HOSPITAL: ___________CNES: __________________
N. DE LEITOS SUS: ______PÚBLICO ( ) PRIVADO ( )
GESTÃO MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( )
1.4 NÚMERO DE PESSOAS COM INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA:

________________________
2. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL
2.1 RAPS EXISTENTE NO MUNICÍPIO
2.2 SITUAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO
2.3 SITUAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DAS PESSOAS COM INTERNAÇÃO DE LONGA

PERMANÊNCIA
2.4 LEVANTAMENTO INICIAL DA PROCEDÊNCIA E DOS MUNICÍPIOS DE RESIDÊN-

CIA ATUAL DAS FAMÍLIAS DAS PESSOAS, COM INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA,
A SER ATUALIZADO DURANTE O PROCESSO. (COM OBSERVAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES
DO PARAGRAFO ÚNICO DO ART 5º)

3. "AÇÕES DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO E DE FORTALECIMENTO DA RAPS"
(COM OBSERVAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DOS ART. 5º, 6º, 7º. 9º e 17º):

3.1 ATUAÇÃO DA EQUIPE DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO:
AÇÕES - META - CRONOGRAMA
3.2 ESTRATÉGIAS E PONTOS DE ATENÇÃO A SEREM DESENVOLVIDOS NA RAPS

(DE ACORDO COM A MATRIZ DIAGNÓSTICA DA PORTARIA Nº 3.088/GM/MS DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011, REPUBLICADA NO DOU DE 21 DE MAIO DE 2013)

AÇÕES - META - CRONOGRAMA
3.3. PARCERIAS PROPOSTAS:
•OUTROS MUNICÍPIOS? ( ) SIM ( )NÃO
DESCRIÇÃO RESUMIDA DA PROPOSTA:
_____________________________________________________________________________
•UNIVERSIDADES? ( ) SIM ( )NÃO
DESCRIÇÃO RESUMIDA DA PROPOSTA:

_____________________________________________________________________________________
•ENTIDADES DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS?
( ) SIM ( )NÃO
DESCRIÇÃO RESUMIDA DA PROPOSTA:

_____________________________________________________________________________________
•MOVIMENTOS SOCIAIS? ( ) SIM ( )NÃO
DESCRIÇÃO RESUMIDA DA PROPOSTA:

_____________________________________________________________________________________
•INSTITUIÇÕES DO CAMPO DO DIREITO E NÚCLEOS DE ASSESSORIA JURÍDICA

VINCULADOS ÀS FACULDADES DE DIREITO? ( ) SIM ( )NÃO
DESCRIÇÃO RESUMIDA DA PROPOSTA:

_____________________________________________________________________________________
4. ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS "AÇÕES DE DESINS-

TITUCIONALIZAÇÃO E DE FORTALECIMENTO DA RAPS" (COM OBSERVAÇÃO DAS RE-
COMENDAÇÕES DO ART 20º e 21º)

______________________________________________________________________________
5. PLANEJAMENTO DA REALOCAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA(S) EQUIPE(S) DE

DESINSTITUCIONALIZAÇÃO PARA A QUALIFICAÇÃO DOS PONTOS DE ATENÇÃO E COM-
PONENTES DA RAPS

______________________________________________________________________________

ANEXO III

OFICIO DE SOLICITAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO
O MUNICÍPIO DE _____________, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

representada pelo(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, ____________________, vem por meio deste
solicitar o recurso financeiro a ser incorporado no teto de média e alta complexidade para a implantação
da modalidade ___________________ do Programa de Desinstitucionalização.

_____________________________________________
Secretário(a) Municipal de Saúde

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO
O MUNICÍPIO DE _____________, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

representada pelo(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, ____________________, vem por meio deste,
assegurar a criação do Programa de Desinstitucionalização integrante do componente "Estratégias de
Desinstitucionalização" da RAPS, e a realização de todas as etapas previstas nas "Ações de De-
sinstitucionalização e de Fortalecimento da RAPS" conforme o cronograma apresentado, assim como o
desenvolvimento dos investimentos necessários para a efetividade do trabalho proposto.

_____________________________________________
Secretário(a) Municipal de Saúde

ANEXO V

OFÍCIO REFERENTE A REALOCAÇÃO DA EQUIPE DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO
O MUNICÍPIO DE _____________, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, ____________________, vem por meio deste
informar a realocação da Equipe de Desinstitucionalização para qualificação dos pontos de atenção da
RAPS, de acordo com os Art. 7º e 17°, desta Portaria. A descrição da realocação da equipe será
apresentada no Anexo VI.

_____________________________________________
Secretário(a) Municipal de Saúde

ANEXO VI

DESCRIÇÃO DA REALOCAÇÃO FINAL DA(S) EQUIPE(S) DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

NOME
DO PRO-
FISSIO-

NAL

CNES
DO

PROFIS-
SIONAL

C AT E -
GORIA

PROFIS-
SIONAL

CARGA HORARIA SE-
MANAL QUE CUM-

PRIU NA EQUIPE DE-
SISNTITUCIONALIZA-

ÇÃO

P O N TO
DE

AT E N -
ÇÃO

CNES
P O N TO

DE
AT E N -
ÇÃO

CARGA HORARIA
SEMANAL QUE
CUMPRIRÁ NO

PONTO DE ATEN-
ÇÃO

ANEXO VII

OFICIO REFERENTE A REDUÇÃO DO NÚMERO DE LEITOS E RECLASSIFICAÇÃO DO
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO

O MUNICÍPIO DE _____________, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, ____________________, vem por meio deste
informar que foram fechados _____ leito(s) do Hospital Psiquiátrico
__________________________________________ com CNES __________. Informo, ainda, que os
referidos leitos foram excluídos do CNES do Hospital
_______________________________________________________________.

(Se necessário) Dessa forma, solicito a reclassificação do hospital psiquiátrico
_______________________________________ de acordo com o Programa Anual de Reestruturação da
Assistência Psiquiátrica Hospitalar no SUS (PRH), instituído pela Portaria Nº 52/GM/MS de 20 de
janeiro de 2004 e alterada pela Portaria N°2644 GM/MS de 28 de outubro de 2009 tendo em vista que
o referido hospital apresenta, na atualidade _________ leitos.

_____________________________________________
Secretário(a) Municipal de Saúde
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